
GABINETE_________
DEPARTAMENTO DE GOVERNO

m m  PREFEITURA

Ofício n°. 16/2023 - DPTO DE GOVERNO Franca, 11 de setembro de 2023.

Prezado Vereador,

Referente ao requerimento 370/2023, os itens 01 e 02 estão disponíveis no 

portal da transparência.

Em relação ao item 03, a execução da publicidade institucional é regida pela 

Lei 12.232/2010. Portanto, foi realizada uma concorrência pública em 2019, sendo 

este o único contrato existente.

Ilustríssimo
Daniel Bassi 
vereador
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).

0 Vereador, que este subscreve, em virtude da falta de 
transparência e publicidade em resposta a requerimentos anteriores com 
base no oficio 09/2023 - Departamento de Governo (Prefeitura de Franca), 
vem REQUERER novamente, nos termos regimentais, ouvidas as considerações 
do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito de Franca, 
Alexandre Ferreira, para que encaminhe a esta Casa de Leis informações 
sobre os gastos de gabinete da sua gestão, referentes à ação 2204 -
publicidade institucional, realizadas no mês de janeiro, deste ano, 
apresentando o seguinte:

1) Valores dos gastos individuais de cada item;

2) As respectivas notas fiscais de cada item;

3) Os contratos individuais de prestação de serviços de cada 
item.

Tem o presente a finalidade de contribuir para o fortalecimento 
da democracia local, tendo em vista que a transparência nos gastos públicos

Rua da Câmara, n.° 01 -  Parque das Águas - CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 -  DDG: 0800 940 1555 

camara@franca.sp.leg.br
1

http://www.franca.sp.leg.br
mailto:camara@franca.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
ESTADO DE SÃO PAULO

www.franca.sp.leg.br
CÂMARA MUNICIPAL DE

FRANCA

compreende principio fundamental para a construção de uma gestão eficiente 
e ética.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 
distinta consideração.

Câmara Municipal de Franca, 
29 de junho de 2023.
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Unidade Executora: Gabinete
do Prefeito
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2201 manutenção dos serviços do 
gabinete do prefeito

O) u 1 i 4-592315,18 41,62%

2202 manutenção da comunicação social 740.000,00 496500,00 -32,91%

2203 publicidade legal - atos oficiais -  
gabinete

150.000,00 264500,00 73,33%

22Ô4 publicidade institucional 450.000,00 4.300.000,00 855,56%

3201 subvenções e auxílios ao fere. Setor -  
associações comunitárias

201.000,00 317.400,00 57,91%

Total 4.783.000,00 9.969.715,18 108,44%
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